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Portaria 189612023 Buritinópolis GO, 0'l de outubro de 2023.

Designa servidores para a
Secretaria Municipal de
Administração e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dC GOiáS, NO

uso dê suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os preceitos contidos na Constituição Federal e no

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Buritinópolis (Lei 1 16/2009);

CONSIDERANDO a necessidade administrativa de servidores junto à

Secretaria Mu nicipal de Administraçáo;

CONSIDERANDO a discricionariedade administrativa de designar
servidores públicos de acordo com a necessidade administrativa.

RESOLVE

Art.1o - Designa servidores públicos, para ficâr à disposiçáo da

Secretaria Municipal de Administração, desta municipalidade; onde passaram a

exercer suas Íunções a partirdo dia0111012023.

'l - Alan Miris Pereira Barbosa
2 - Amelci Florencio de Azevedo
3 - Andreia Pereira Lima
4 - Carmesilva Nunes da Silva
5 - Elton Santana Grota
6 - Elenice Mendes de Brito Lima
7 - Eldina Brito da Silva
8 - Emerson da Silva Barbosa
9 - Francisco de Assis LoPes Filho
10 - lrisdete Nunes da Costa
11- ltamar Nunes da Silva
12 - Jose Nunes Gonçalves
't3 - Leosvanio Pereira da Silva
14 - Lucimar Barbosa da Silva
15 - Manoel Missias de Araujo Silva
16 - Marcos Alves de Lima
17-Mi uel Jose da Silva
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18 - Milton Pereira Cezar
19 - Nezita Pereira de Sousa
20 - Odaci Alves de Lima
21 - Odilon Pereira Magalhães
22 - Paulo Neves Teixeira
23 - Silvandia Rodrigues de Alvim
24 - Taislany Rocha de Azevedo
25 - Valdeci de Jesus

Art. 2o - Fica autorizada a contadoria desta Prefeitura Municipal a

tomar todas as medidas cabíveis e necessárias com o viso da regularização do

presente ato.

AÍt. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e

publicação, revogadas as disposi$es em contrários.
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Registre-se, Publique e Cumpra'se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás,

aos 02 dias do mês de outubro de2023.


